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4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
50.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  250.000,00
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  80.000,00
 T O T A L 1  1.198.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2602.4360 ARTICUL, MOBILIZ. E FORMAÇÃO
 E DUC. AMB   178.000,00
  1 3 178.000,00
18.541.2610.6072 FAUNA URBANA   800.000,00
  1 3 600.000,00
  1 4 200.000,00
18.541.2613.5716 CONSERVAÇÃO ATEND. PÚBLICO
 NO JARDIM BO   90.000,00
  1 3 40.000,00
  1 4 50.000,00
18.542.2604.1359 FINANCIAMENTO PROJETOS
 AMBIENTAIS PELO   80.000,00
  1 4 80.000,00
18.542.2609.6056 DESENV. INSTRUM. PLANEJ.
 AMBIENTAL TERRITO   50.000,00
  1 4 50.000,00
 T O T A L   1.198.000,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.200.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
230.000,00
 T O T A L 1  1.430.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1596 ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS   1.430.000,00
  1 4 1.430.000,00
 T O T A L   1.430.000,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
41001 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  30.000,00
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.210.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.680.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
867.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  240.000,00
 T O T A L 1  6.027.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.811.4109.5131 CAMPEONATOS REGIONAIS
 E ESTADUAIS DE E   1.730.000,00
  1 3 1.730.000,00
27.812.4110.1040 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EQUIP.
 ESPORTI   3.787.000,00
  1 4 3.787.000,00
27.812.4110.5123 ESPORTE SOCIAL   510.000,00
  1 3 510.000,00
 T O T A L   6.027.000,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  612.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
85.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  50.000,00
 T O T A L 1  747.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5963 FORMULAÇÃO AVAL. PROG.
 PROJ. PESSOA DEFI   747.000,00
  1 4 747.000,00
 T O T A L   747.000,00
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  695.000,00
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  50.000,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  100.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  30.000,00
 T O T A L 1  875.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5001.4136 TURISMO INTEGRADO REGIONAL   845.000,00
  1 3 845.000,00
23.695.5001.5502 APOIO A INFRAESTRUTURA PARA
 O TURISMO   30.000,00
  1 4 30.000,00
 T O T A L   875.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
14.807.000,00
 T O T A L 1  14.807.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   14.807.000,00
  1 4 14.807.000,00
 T O T A L   14.807.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 4 2.150.000,00
 MARÇO   2.150.000,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 4 990.000,00
 MARÇO   990.000,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 3 520.000,00
 MARÇO   520.000,00
 T O T A L 1 4 20.000,00
 MARÇO   20.000,00
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 4 200.000,00
 MARÇO   200.000,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 5 650.000,00
 MARÇO   650.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
 T O T A L 1 3 818.000,00
 MARÇO   818.000,00
 T O T A L 1 4 380.000,00
 MARÇO   380.000,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 1 4 1.430.000,00
 MARÇO   1.430.000,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER
 E JUVENTUDE
 T O T A L 1 3 2.240.000,00
 MARÇO   2.240.000,00
 T O T A L 1 4 3.787.000,00

 MARÇO   3.787.000,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 4 747.000,00
 MARÇO   747.000,00
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 3 845.000,00
 MARÇO   845.000,00
 T O T A L 1 4 30.000,00
 MARÇO   30.000,00
 T O T A L G E R A L   14.807.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 14.807.000,00
 JULHO   14.807.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 14.807.000,00 14.807.000,00 0,00
TOTAL GERAL    14.807.000,00 14.807.000,00 0,00

 DECRETO Nº 57.945, 
DE 4 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.229.760,00 (Dois 

milhões, duzentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança 
Pública, observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de abril de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.229.760,00
 T O T A L 1  2.229.760,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.1133 INSTALAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL   2.229.760,00
  1 3 2.229.760,00
 T O T A L   2.229.760,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.229.760,00
 T O T A L 1  2.229.760,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.1133 INSTALAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL   2.229.760,00
  1 4 2.229.760,00
 T O T A L   2.229.760,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 2.229.760,00
 MAIO   619.877,00
 JUNHO   619.877,00
 JULHO   619.877,00
 AGOSTO   370.129,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 4 2.229.760,00
 MAIO   619.877,00
 JUNHO   619.877,00
 JULHO   619.877,00
 AGOSTO   370.129,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 2.229.760,00 2.229.760,00 0,00
TOTAL GERAL    2.229.760,00 2.229.760,00 0,00

 DECRETO Nº 57.946, 
DE 4 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 22.966.022,00 

(Vinte e dois milhões, novecentos e sessenta e seis mil, vinte 
e dois reais), suplementar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes Metropolitanos, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de abril de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP. DA SECRETARIA
 E DA SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
22.966.022,00
 T O T A L 1  22.966.022,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3703.2318 MODERNIZ. MATERIAL RODANTE
 MET ROVIÁRIO   22.966.022,00
  1 4 22.966.022,00
 T O T A L   22.966.022,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP. DA SECRETARIA
 E DA SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  22.966.022,00
 T O T A L 1  22.966.022,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   22.966.022,00
  1 5 22.966.022,00
 T O T A L   22.966.022,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 4 22.966.022,00
 JULHO   8.612.259,00
 AGOSTO   1.722.452,00
 SETEMBRO   3.444.903,00
 OUTUBRO   3.444.903,00
 DEZEMBRO   5.741.505,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 5 22.966.022,00
 JULHO   8.612.259,00
 AGOSTO   1.722.452,00
 SETEMBRO   3.444.903,00
 OUTUBRO   3.444.903,00
 DEZEMBRO   5.741.505,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 22.966.022,00 22.966.022,00 0,00
TOTAL GERAL    22.966.022,00 22.966.022,00 0,00

 DECRETO Nº 57.947, 
DE 4 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a classificação institucional da 
Secretaria da Segurança Pública

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 
6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, e à vista do 
disposto no Decreto nº 57.896, de 22 de março de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secreta-

ria da Segurança Pública:
I - Administração Superior da Secretaria e da Sede;
II - Polícia Civil do Estado de São Paulo;
III - Polícia Militar do Estado de São Paulo;
IV - Corpo de Bombeiros;
V - Superintendência da Polícia Técnico-Científica;
VI - Caixa Beneficente da Polícia Militar.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Administração Superior da Secretaria e da Sede:
I - Gabinete do Secretário e Assessorias;
II - Corregedoria Geral da Polícia Civil - CORREGEDORIA.
Artigo 3º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Polícia Civil do Estado de São Paulo:
I - Administração da Delegacia Geral de Polícia;
II - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

- DEINTER 1 - São José dos Campos;
III - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 2 - Campinas;
IV - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 3 - Ribeirão Preto;
V - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

- DEINTER 4 - Bauru;
VI - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 5 - São José do Rio Preto;
VII - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 6 - Santos;
VIII - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 7 - Sorocaba;
IX - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 8 - Presidente Prudente;
X - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

- DEINTER 9 - Piracicaba;
XI - Departamento Estadual de Investigações sobre o Crime 

Organizado - DEIC;
XII - Instituto de Identificação "Ricardo Gumbleton Daunt";
XIII - Departamento de Identificação e Registros Diversos 

da Polícia Civil - DIRD;
XIV - Academia de Polícia - ACADEPOL;
XV - Departamento Estadual de Homicídios e de Proteção 

à Pessoa - DHPP;
XVI - Departamento de Investigação sobre Narcóticos - 

DENARC;
XVII - Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL;
XVIII - Departamento de Polícia Judiciária da Capital - 

DECAP;
XIX - Departamento de Polícia Judiciária da Macro São 

Paulo - DEMACRO;
XX - Departamento de Administração e Planejamento da 

Polícia Civil - DAP;
XXI - Divisão de Transportes;
XXII - Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí;
XXIII - Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba;
XXIV - Delegacia Seccional de Polícia de Araraquara;
XXV - Delegacia Seccional de Polícia de Barretos;
XXVI - Delegacia Seccional de Polícia de Franca;

XXVII - Delegacia Seccional de Polícia de Marília;
XXVIII - Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Pru-

dente;
XXIX - Delegacia Seccional de Polícia de Araçatuba;
XXX- Delegacia Seccional de Polícia de Fernandópolis;
XXXI - Delegacia Seccional de Polícia de Registro;
XXXII - Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu;
XXXIII - Delegacia Seccional de Polícia de Carapicuíba;
XXXIV - Delegacia Seccional de Polícia de Diadema;
XXXV - Delegacia Seccional de Polícia de Franco da Rocha;
XXXVI - Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos;
XXXVII - Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes;
XXXVIII - Delegacia Seccional de Polícia de Osasco;
XXXIX - Delegacia Seccional de Polícia de Santo André;
XL - Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do 

Campo;
XLI - Delegacia Seccional de Polícia de Taboão da Serra;
XLII - Delegacia Seccional de Polícia de São José dos Cam-

pos;
XLIII - Delegacia Seccional de Polícia de Cruzeiro;
XLIV - Delegacia Seccional de Polícia de Guaratinguetá;
XLV - Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí;
XLVI - Delegacia Seccional de Polícia de São Sebastião;
XLVII - Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté;
XLVIII - 1ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas;
XLIX - Delegacia Seccional de Polícia de Americana;
L - Delegacia Seccional de Polícia de Bragança Paulista;
LI - Delegacia Seccional de Polícia de Casa Branca;
LII - Delegacia Seccional de Polícia de Limeira;
LIII - Delegacia Seccional de Polícia de Mogi-Guaçu;
LIV - Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro;
LV - Delegacia Seccional de Polícia de São João da Boa 

Vista;
LVI - Delegacia Seccional de Polícia de Ribeirão Preto;
LVII - Delegacia Seccional de Polícia de Bebedouro;
LVIII - Delegacia Seccional de Polícia de São Carlos;
LVIX - Delegacia Seccional de Polícia de São Joaquim da 

Barra;
LX - Delegacia Seccional de Polícia de Sertãozinho;
LXI - Delegacia Seccional de Polícia de Bauru;
LXII - Delegacia Seccional de Polícia de Adamantina;
LXIII - Delegacia Seccional de Polícia de Assis;
LXIV - Delegacia Seccional de Polícia de Dracena;
LXV - Delegacia Seccional de Polícia de Jaú;
LXVI - Delegacia Seccional de Polícia de Lins;
LXVII - Delegacia Seccional de Polícia de Ourinhos;
LXVIII - Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Ven-

ceslau;
LXIX - Delegacia Seccional de Polícia de Tupã;
LXX - Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio 

Preto;
LXXI - Delegacia Seccional de Polícia de Andradina;
LXXII - Delegacia Seccional de Polícia de Catanduva;
LXXIII - Delegacia Seccional de Polícia de Jales;
LXXIV - Delegacia Seccional de Polícia de Novo Horizonte;
LXV - Delegacia Seccional de Polícia de Votuporanga;
LXXVI - Delegacia Seccional de Polícia de Santos;
LXXVII - Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém;
LXXVIII - Delegacia Seccional de Polícia de Jacupiranga;
LXXIX - Delegacia Seccional de Polícia de Sorocaba;
LXXX - Delegacia Seccional de Polícia de Avaré;
LXXXI - Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga;
LXXXII - Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva;
LXXXIII - 1ª Delegacia Seccional do Departamento de Polí-

cia Judiciária da Capital - 1DSP - DECAP;
LXXXIV - 2ª Delegacia Seccional do Departamento de Polí-

cia Judiciária da Capital - 2DSP - DECAP;
LXXXV - 3ª Delegacia Seccional do Departamento de Polícia 

Judiciária da Capital - 3DSP - DECAP;
LXXXVI - 4ª Delegacia Seccional do Departamento de Polí-

cia Judiciária da Capital - 4DSP - DECAP;
LXXXVII - 5ª Delegacia Seccional do Departamento de Polí-

cia Judiciária da Capital - 5DSP - DECAP;
LXXXVIII - 6ª Delegacia Seccional do Departamento de 

Polícia Judiciária da Capital - 6DSP - DECAP;
LXXXIX - 7ª Delegacia Seccional do Departamento de Polí-

cia Judiciária da Capital - 7DSP - DECAP;
XC - 8ª Delegacia Seccional do Departamento de Polícia 

Judiciária da Capital - 8DSP - DECAP;
XCI - Departamento de Polícia de Proteção à Cidadania - 

DPPC;
XCII - Divisão de Suprimentos;
XCIII - 2ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas.
Artigo 4º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Polícia Militar do Estado de São Paulo:
I - Diretoria de Ensino e Cultura (DEC);
II - Centro de Altos Estudos de Segurança "Cel PM Nelson 

Freire Terra" (CAES - Cel PM Terra);
III - Diretoria de Finanças e Patrimônio (DFP);
IV - Diretoria de Pessoal (DP);
V - Diretoria de Saúde (DS);
VI - Diretoria de Telemática (DTel);
VII - Diretoria de Polícia Comunitária e de Direitos Huma-

nos (DPCDH);
VIII - Centro de Suprimento e Manutenção de Armamento e 

Munição (CSM/AM);
IX - Escola de Educação Física (EEF);
X - Academia de Polícia Militar do Barro Branco (APMBB);
XI - Escola Superior de Sargentos (ESSgt);
XII - Escola Superior de Soldados "Coronel PM Eduardo 

Assumpção" (ESSd-Cel PM Assumpção);
XIII - Departamento de Suporte Administrativo do Coman-

do Geral (DSA/CG);
XIV - Corregedoria da Polícia Militar (Correg PM);
XV - Comando de Policiamento Metropolitano (CPM);
XVI - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 1 

(CPA/M-1);
XVII - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 2 

(CPA/M-2);
XVIII - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 

3 "Coronel Feminino PM Hilda Macedo"(CPA/M-3-Cel Fem PM 
Hilda);

XIX - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 4 
(CPA/M-4);

XX - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 5 
(CPA/M-5);

XXI - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 6 
(CPA/M-6);

XXII - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 7 
(CPA/M-7);

XXIII - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 
8 (CPA/M-8);

XXIV - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 
9 (CPA/M-9);

XXV - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 10 
(CPA/M-10);

XXVI - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 
11 (CPA/M-11);

XXVII - Comando de Policiamento de Área Metropolitana 
12 (CPA/M-12);

XXVIII - Comando de Policiamento da Capital "Coronel PM 
José Hermínio Rodrigues" (CPC-Cel PM Hermínio);

XXIX - Comando de Policiamento do Interior-1 (CPI-1);
XXX - Comando de Policiamento do Interior-2 (CPI-2);
XXXI - Comando de Policiamento do Interior-3 "Coronel 

PM Paulo Monte Serrat Filho" (CPI-3 - Cel PM Monte Serrat);
XXXII - Comando de Policiamento do Interior-4 (CPI-4);
XXXIII - Comando de Policiamento do Interior-5 (CPI-5);


